
couTnm@/@oAODpcSERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRO-REITORA DE EXTENSÃO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOGO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE
CEP: 88040-900 - FLORIANOPOLIS - SC

TELEFONES: (48) 3721- 7429

CONmi0 N' .3 .g '7 f .2 #/'/-.

UF$e/PRQAD/DPC/CCF

x&cn» \ ,.w~ w y.3..LJ.21Uk

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA - UFSC E A FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA
DE SANTA CATARENA-FEESC

PROCESSO: 23080083782/2017-13

DISPENSA DE UCITAÇÃ0 Nl710/2017

CONTRATANTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal,
inscrita no CNPJ sob n9 83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, bairro Trindade, em
Florianópolis/SC, 88040-970, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu
Pró-Reitor de Extensão, Prof. Rogério Cíd Bastos, CPF ng 401.425.409/78, C] ne 604.0].7-7- SSP/SC; -/

CONTRATADA

FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n9 82.895.327/000].-33, com sede no Campus Reitor Jogo David Ferreira Lama, Bairro
Trindade - Florianópolis/SC - 88040-900, com Registro no MEC/MCT Portaria conjunta MEC/MCT ng
61, DATA: 17/11/2017, PUBLICADA NO D.O.U de: 21/11/2017, SEÇÃ0 01 - Ng 222 , FLS. 33, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Gerente Executiva, Angela de Espindola
da Silveira, CPF n9 811.845.229/87, CI ng 256.631-9 SSP/SC, resolvem celebrar o presente contrato,

Considerando

Que o Decreto n9 7.423, de 31 de dezembro de 2010 e o Decreto n9 8.241, de 21 de maio de 2014, que
regulamentam a Lei n9 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as
instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio,
realizem convênios e contratos, nos termos do incíso Xlll do art. 24 da Lei ng 8.666, de 21 dejunho de
1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio na gestão
administrativa e financeira estritamente necessária à execução desses projetos. Resolvem celebrar o

!8/2016/CUn/UFSC e legislaçãopresente Contrato, em conformidade com a Resolução Noi
pertinente cabível e de acordo com as cláusulas e Jzg)adições seguia

)//



CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIET'rO

1.1 O presente Instrumento Contratual tem por objeto o apoio administrativo e financeiro pela
CONTRATADA para execução do Prometo de Extensão intitulado "Projeto Sistema de
Monitoramento de Obras -- Etapa 03", conforme o Plano de Trabalho (Anexo 1) e Planilha

Orçamentária IAnexo 111, financiado pelo Fundo Nacional de Saúde - IMinístério da Saúde).

2.1

2.2

Compete conjuntamente às partes alocar os recursos humanos que se fizerem necessários à
operacionalização deste Contrato;

Além das demais obrigações previstas neste Contrato competem

2.2.1

al

À CONTRATANTE:

Alocar, dentro de suas possibilidades e disponibilidade, os meios e mecanismos necessários à
consecução do Projeto enunciado na Cláusula Primeira deste Termo de Convênio;

Designar um Fiscal para fazer o acompanhamento e fiscalização do Contrato;

Executar as ativídades previstas no Plano de Trabalho IAnexo l);

Disponibilizar as suas instalações físicas, laboratoriais, os seus equipamentos e acervo técnico
para a execução do Projeto;

Responsabilizar-se pelo desenvolvimento do Projeto a que se refere este Contrato.

b)

c)

d)

e)

2.2.2

a)

A CONTRATADA:

Apoiar a execução das atívidades administrativas e financeiras necessárias à execução do
Prometo, previstas na Cláusula Primeira;

Administrar os recursos financeiros destinados à execução do Prometo, aplicando-os conforme
o Cronograma de Desembolso Financeiro, inserido no Plano de Trabalho (Anexo lj;

Manter registros contábeis e de controle financeiro, especificamente relacionado com os
recursos destinados à execução do Projeto;

Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e prevídenciária, decorrentes
da contratação de pessoal que porventura sejam necessários para a execução do Projeto, com
a finalidade de zelar pelo cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho;

Responsabilizar-se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar pa ra a execução de
qualquer etapa dos trabalhos que seja objeto deste Contrato;

Emitir notas fiscais/faturas dos serviços prestados na consecução do objeto deste Contrato à
CONTRATANTE;

Prestar, sempre que solicitada, quaisquer informações ou esclarecimentos a respeito das
atívidades administrativas e

Realizar a aquisição de bens e a conta:b@lção de obras e:;ibi+ji+pê em conformidade com a Lei ng
8.958/94;

b)

cl

d)

e)

f)

g)

h)

@
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FSCE
Í)

j)

Apresentar à CONTRATANTE, conforme indicado na Cláusula Quinta, a prestação de contas
referente à aplicação dos recursos;

Reconhecer que à CONTRATANTE é conferido o direito de acompanhar e supervisionar o
desenvolvimento do Projeto descrito no ANEXO l deste Contrato, com o objetivo de verificar a
metodologia utilizada. Caso seja constatado qualquer tipo de conflito entre as atividades de
execução e o conteúdo do referido ANEXO 1, a CONTRATANTE terá a prerrogativa de cientificar
a CONTRATADA a respeito de tais impropriedades;

Assegurar à CONTRATANTE o direito de acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do
Projeto, descrito no ANEXO l deste Contrato, e de comunicar eventuais desacordos
constatados;

Prestar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer esclarecimentos e informações que
se fizerem necessários ao acompanhamento da evolução dos trabalhos e sobre as atividades
desenvolvidas.

k)

[)

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 Para a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE repassará o montante de R$
3.307.596,00 (três milhões trezentos e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais) à
CONTRATADA, conforme o Cronograma de Desembolso que integra o Plano de Trabalho --
ANEXO 1, obedecidas às seguintes condições:

Os recursos financeiros, a serem transferidos pela CONTRATANTE, serão obrigatoriamente
movimentados pela CONTRATADA por intermédio de conta bancária exclusiva, vinculada a
este Contrato, em agência situada na cidade de Florianópolis/SC, cujos extratos integrarão as
respectivas Prestações de Contas;

Os recursos financeiros destinados à execução das atividades relacionadas a este documento
deverão ser aplicados em Conta Poupança ou Fundos lastreados pelo Governo Federal;

A CONTRATADA deverá efetuar a devolução do ressarcimento para a CONTRATANTE,
conforme Resolução específica do Projeto, na forma abaixo indicada:

1- 1%(um por cento) destinado à unidade universitária de origem do processo;
11- 2%(dois por cento) destinados ao departamento de ensino ou a setores equivalentes
(órgãos administrativos ou órgãos suplementares) de origem do projeto;
111- 4%(quatro por cento) distribuídos da seguinte forma:
a) 0,9% para incrementar os Programas de Bolsas de Extensão;
b) 0,6% para incrementar os Programas de Bolsas de Monitoria e Estágio;
cl 1% para a constituição do Fundo de Extensão (FUNEX), gerenciado pela PROEX para
incrementar e viabilizar ações de extensão;
d) 0,5% para incrementar ações de cultura gerenciadas pela Secretaria de Cultura e Arte;
e) 0,5% para incrementar ações de inovação gerenciadas pela Secretaria de Inovação;

gerenciados pela Pró-Reitoria de

a)

b)

c)

f) 0,5% para incrementar Programas dg/'ermanência
Assuntos Estudantis

#
©
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CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da União, no
Programa: ]O.122.2115.20YQ.0001 Ptres: 091371 Fonte: 6].5].000000 -Natureza: 339039.

CLA USURA QU/N7H DA PRESTACAO DE CONTAS

5.1 A prestação de contas final referente aos recursos financeiros recebidos pela CONTRATADA
deverá ser realizada até 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência do presente
Contrato e constituída dos seguintes documentos:

Ofício de encaminhamento de prestação de contas;

Demonstrativo da execução da receita e da despesa;

Comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não utilizado, se for o caso;

Relação das despesas em conformidade com o especificado na planílha orçamentária do
projeto e em ordem cronológica;

Relação de bolsistas e contratados pela CLT com as respectivas cargas horárias, quanto for o

Relação de bens adquiridos Imaterial permanente e equipamentosl quando for o caso,
juntamente com o respectivo número do processo e/ou da solicitação para registro e
tombamento na CONTRATANTE;

Extrato da conta corrente bancária específica e da aplicação dos recursos;

Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quanto o instrumento objetivar a execução de
obra ou serviço de engenharia;

Documentos de responsabilidade do coordenador do projeto (relatório de cumprimento o
objeto; relação de pessoas treinadas, quando foro caso; e declaração sobre a regularidade das
despesas realizadas pela fundação de apoio em atendimento ao instrumento contratual).

A apresentação da Prestação de Contas Final com os documentos comprobatórios das
despesas realizadas deverá ser apresentada de forma digital, obedecendo a critérios de
qualidade, através do SPA "UFSC sem papel", inseridos no mesmo processo que originou o
Contrato.

caso;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

hl

i)

j)

S.2 A CONTRATADA manterá arquivados, em pasta específica, os originais dos comprovantes das
despesas (notas fiscais, faturas, recibos, bilhetes de passagens e outros comprovantes) pelo
prazo de lO (dezl anos, contado a partir da data de entrega da Prestação de Contas Final, à
CONTRATANTE;

Parágrafo ún/co. Na apreciação da prestação de contas, a CONTRATANTE não considerará
provadas e glosará as despesas cujos documentos(comprovantes):

al Apresentem emendas ou usuras que prejudiquem a clareza de seu conteúdo;

b) Apresentem-se em condições de difícil leitura ou compreensão, a menos que sejam
acompanhados de justificativa que indique inequivoca4ehte o fato a ser comprovado e
os elementos de convicção; / l..,'l:'-- ' -,

c) Tenham sidoemitidosfora do praz(jÍdevigêncía doC«nüá#l).'\- \ ..a '//i/'
l

co m D ree nsao

inequivocar$ehte o fat(
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5.3 A CONTRATADA anotará em cada comprovante de despesas o número do cheque ou do
comprovante bancário correspondente ao pagamento, observada a organização cronológica
sequencial e numérica, a fim de estar em conformidade com a relação de pagamentos;

S.4

5.5

5.6

A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE, por meio de GRU - Guia de Recolhimento da
União, eventual saldo remanescente dos recursos de que trata a Cláusula Terceira até 30(trinta)

dias após a integral conclusão do objeto deste Contrato;

No caso de valores destinados ao pagamento de ressarcimento pela CONTRATADA, quando
houver, o depósito dos valores destinados a esse fim deverá ser realizado em Conta única da
u r l Idu;

Quaisquer irregularidades na Prestação de Contas, assegurado o amplo direito de defesa,
impedirão a CONTRATADA de celebrar Contratos com a CONTRATANTE pelo prazo de 02(doisl
anos e a obrigará a restituir os recursos recebidos, corrigidos por índice oficial vigente na época,
independentemente de outras penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS

6.1 0s tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato e/ou de
sua execução, constituem ânus de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, ficando
expressamente vedado o seu repasse para a CONTRATANTE;

CLA USULA SETIMA DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

7.1 0 presente instrumento contratual não gera nenhum direito de propriedade intelectual para a
CONTRATADA.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a fazer com que todos os envolvidos no PROJETO, assim como
pesquisadores, empregados ou prestadores de serviços, contratados mediante vínculo
trabalhista, ou não, para a execução do presente PROJETO, formem termo de cessão de
eventuais direitos de propriedade intelectual, oriundos dos serviços prestados, para
CONTRATANTE, assim como termos de sigilo e confidencialidade.

CIA USURA 0/7H \m DA CONFIDENCIALIDADE E DA NAO DIVULGAÇÃO

8.1 Todas as informações e conhecimentos identificados como sigilosos aportados pelas Partes para
a execução do Projeto serão tratados como confidenciais, assim como todos os seus resultados;

8.2 A confidencialidade implica na obrigação
conhecimentos a terceiros não-envolvidos

dos seus detentores, na forma que dispõe
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Pr(
39, e a Lei ne 9279/96, art. 195, XI.

de não divulgar ou repassar informações e
ão expressa, por escrito,
.55/94 -- que promulga o

nados ao Comércio -, art.

Etoriza(no Projeto, sem
o anexo do Dec à, n9 l
íedade InteleJ

'Ç
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FSCE
8.3 Não são tratados como conhecimentos e informações confidenciais:

al Aqueles que tenham se tornado de conhecimento público pela publicação de pedido de
patente ou registro público ou de outra forma que não por meio dos Partícipes;

b) Aquelas já em conhecimento da Parte receptora anteriormente à informação da Parte
divulgadora e que não sejam objeto de outro termo de confidencialidade;

c) Aqueles desenvolvidos pela Parte receptora de maneira independente, sem o uso ou
referência a informações confidenciais;

d) Aqueles cuja divulgação se torne necessária:
d.l) Para a obtenção de autorização governamental para a comercialização dos

resultados do Projeto;
d.2) Quando exigida por lei ou quando necessária ao cumprimento de determinação

judicial e/ou governamental;

Parágrafo Único: Nos casos previstos nas alíneas d.il e d.2), qualquer dos partícipes deverá
notificar imediatamente os demais e requerer segredo no seu trato judicial e/ou administrativo.

8.4 Qualquer exceção à confidencialidade no âmbito desse Contrato deverá ser ajustada entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - DOSBENS PERMANENTES

9.]. Todos os bens permanentes adquiridos com os recursos disponibilizados deverão ser
incorporados ao património da CONTRATANTE, imediatamente após o seu recebimento,
observada a norma interna que rege a matéria patrimonial;

9.2 Na nota fiscal/fatura referente aos bens adquiridos (material permanente), a CONTRATADA
entregará a uma cópia à CONTRATANTE, para fins de incorporação ao seu património. A outra
via fará parte da prestação de contas, devendo ambas ser atestadas pelo Coordenador, na forma
seguinte:

Atesto o recebimento do(s) bem(sl ou a prestação dos serviços
indicado(s) nesta nota fiscal/fatura, adquiridos com recursos do
CONTRATO

IAssínatura, nome e/ou carimbos

CLÁUSULA DÉCIMA- DA COORDENAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
PROMETO

10.1

a)

Para fins deste Contrato, a CONTRATANTE:

Indica como fiscal o Professor Jeferson Rodrigues, pertencente ao Quadro Permanente da
Universidade, lotado no Departamento de Enfermagem, inXcríta no SIAPE sob o n9 3355634,
telefone 37219346, e-mail jeferson.rodrigues@ufsc.br, a qP?qserá a responsável por fiscalizar
a execução direta das atividades /este Contrato betÊljibomo avaliar e encaminhar à
CONTRATANTE relatórios de execuçêé referente ao o J1ll#lt;;Vlii?i©lNto das etapas estabelecidas

escrita nc

leste Contrato be )mo

6 referente ao oexecu
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